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NOTE RECAPITULATIVE SUR LES DISPOSITIONS RELATIVES A 
LA POLITIQUE COM^ERCIALE. 

I . q u e s t i o n s t a r i f a l r e s : Les l i m i t e s maxima e t minima du t a r i f de 
Benelux a i n s i que l a l i m i t e maximum des t a r i f s des pays de 
l a Communauté a u t r e s que Benelux s e r o n t fixées Dar l a Conven
t i o n douanière (notes annexes à l ' a r t . 19)• 

a) Une p r o p o s i t i o n néerlandaise prévoit que lés l i m i t e s 
fixées dans c e t t e C o n v e n t i o n p o u r r o n t être, s u r l ' i 
n i t i a t i v e , s o i t de l a Haute Autorité, s o i t d'un gou
vernement, modifiées p a r l e C o n s e i l des M i n i s t r e s à 
1 1 unanimité. 

b) A l'intérieur des l i m i t e s fixées o a r l a C o n v e n t i o n 
Haute Autorité aura l a possibilité, s o i n i e r e l a d o a 

s u r l ' i n i t i a t i v e du gouvernement de l ' u n des pays 
membres, s o i t s u r sa o r o o r e i n i t i a t i v e , d'émettre un 
a v i s c o n c e r n a n t l a m o d i f i c a t i o n des d r o i t s du nays en 
q u e s t i o n (memorandum du 28 septembre page 50 o a r . 3 I ) . 

2. R e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s 

s i t u a t i o n dangereuse s u r l e A . En vue de f a i r e f a c e ê 
marché intérieur de l a 
r e s t r i c t i o n s à l ' i m p o r t a t i o n ou à l ' e x p o r t a t i o n s e r a 
réglée p a r l a Haute Autorité en c o n c o u r s avec l e C o n s e i l 
des M i n i s t r e s s t a t u a n t à une majorité, à l a demande de l a 

une 
Communauté, l ' i n s t i t u t i o n de 

ou 

Plauto A u t o r i t e ou du gouvernement d'un 
( c h e f s de délégation 15.10.50 document 

des oays membres 
F 0 7 ) . 

Los l i c e n c e s c o n t i n u e r o n t à être administrées p a r l e s 
gouvernements. La Haute Autorité devr a a s s u r e r en ce do
maine, une c o o r d i n a t i o n . E l l e p o u r r a émettre à c e t e f f e t 
s o i t dos recommandations après c o n s u l t a t i o n du C o n s e i l 
des M i n i s t r e s , s o i t des a v i s ( t e x t e s de référence, p. 71). 

des dangers venant de l'extérieur, 
n, s o i t s u r l e s marchés d'expor-

B* En vue de f a i r e f a c e 
s o i t s u r l e marché 
t a t i o n . La Haute Autorité'pourra a v o i r r e c o u r s aux mesu 
r c s de défense prévues à l ' a r t i c l e 31 ( t e x t e adopté au 
Groupe de P o l i t i q u e C o m m e r c i a l e ) . 

A c c o r d s commerciaux 

2 

Dans l e cas où un p r o j e t d ' a c c o r d c o m m e r c i a l c o n t i e n d r a i t 
des c l a u s e s c o n t r a i r e s au Traité, l a Haute Autorité p o u r r a 
a d r e s s e r des recommandations au gouvernement intéressé. 
Dans t o u s a u t r e s c a s , l a Haute Autorité p o u r r a émettre un 
a v i s ( a r t i c l e 32 adopté p a r l e Groupe de P o l i t i q u e Commer
c i a l e ) . 

4. Négociations avec l e s pays t i e r s . 

I l e s t envisagé, à propos des négociations q u i d e v r o n t a v o i r 
/ 
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l i e u ÛVO' 
tasnc Br

i o s 
que 

pays t i 
l a 

d. j o a v o r n e n a o n t s 
.auto 
Dour 

m e r c i a l c s s o i t avec des 
mes i n t e r n a t i o n a u x t e l s 
tembre, page 4 8 ) . 

;, en p a r t i c u l i e r avec l a Grande-
utorité P o u r r a i t r e c e v o i r mandat 
îonduirc c e r t a i n e s négociations com-
S t a t s t i e r s , s o i t avec des o r g a n i s -
que l a GATT (mémorandum du 28 sep-
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